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PARECER Nº 2632/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0369/13. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Jair Tatto, que visa 
estabelecer a suplementação obrigatória de zinco na merenda escolar dos alunos 
matriculados no ensino fundamental e no ensino médio da rede municipal de ensino. 
Sob o aspecto da legalidade, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, 
eis que apresentado no regular exercício da competência legislativa desta Casa. 
O projeto cuida de matéria atinente à proteção e defesa da saúde, sobre a qual foi 
atribuída ao Município competência concorrente, espelhada nos artigos 24, XII e 30, I 
e II, da Constituição da República, e nos artigos 13, I, 37, caput, e 213 da Lei 
Orgânica do Município, cabendo-lhe suplementar a legislação federal e estadual, no 
que couber, dentro dos limites do predominante interesse local.  
Também o art. 23, inciso II, de nossa Carta Magna, dispõe ser competência comum de 
todos os entes da Federação cuidar da saúde e assistência pública.  
No exercício desta competência expressa, respeitada a legislação federal, estadual, e 
municipal, deve a Comuna implementar e executar o serviço cujo objeto é a proteção, 
a defesa e o cuidado com a saúde.  
Oportuno lembrar o ensinamento de Hely Lopes Meirelles, que asseverou que “ao 
Município sobram poderes para editar normas de preservação da saúde pública, nos 
limites de seu território, uma vez que, como entidade estatal que é, está investido de 
suficiente poder de polícia inerente a toda Administração Pública, para a defesa da 
saúde e bem-estar dos munícipes. Claro é que o Município não pode legislar e agir 
contra as normas gerais estabelecidas pela União e pelo Estado-membro ou além 
delas, mas pode supri-las na sua ausência, ou complementá-las em suas lacunas, em 
tudo que disser respeito à saúde pública local (CF, arts, 23, II, e art. 30, I, II e VII)” 
(in Direito Municipal Brasileiro, 15ª edição, Malheiros Editores, pág. 462). 
Conforme se depreende da justificativa apresentada, o projeto enfatiza a importância 
do zinco nas funções do organismo humano e sua carência na dieta em crianças e 
adolescentes brasileiros.  
A alimentação saudável é um direito humano, ligado de forma indissociável ao direito à 
vida.  
Neste sentido, convém ressaltar, ainda, que a Lei Federal nº 11.346 de 15 de 
setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, 
assenta, em seu art. 2º, que a alimentação adequada é um direito fundamental do ser 
humano, inerente à dignidade da pessoa humana, e indispensável à realização dos 
direitos consagrados na Constituição da República.  
O mesmo dispositivo legal estabelece o dever de o Poder Público adotar políticas e 
ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e 
nutricional da população.  
Não é demais lembrar, por fim, considerando o alvo prioritário do projeto de lei, que se 
pretende proteger um público diferenciado, cuja proteção especial já é determinada 
pela própria Constituição da República.  



Por tratar de matéria que dispõe sobre a atenção relativa à criança e ao adolescente, 
deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas durante a tramitação 
da proposta, na forma do art. 41, XI, da Lei Orgânica Municipal.  
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 
Em vista de todo o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/11/2013. 
Goulart – PSD – Presidente 
Arselino Tatto – PT 
Donato – PT 
Eduardo Tuma – PSDB – Autor do voto em separado 
Laércio Benko – PHS 
 
VOTO VENCIDO DA RELATORA, VEREADORA SANDRA TADEU, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
369/13. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Jair Tatto, que visa tornar 
obrigatória a suplementação de zinco na merenda escolar da rede municipal de ensino. 
A iniciativa não merece prosperar, por invasão da competência privativa do Chefe do 
Executivo. 
Aos Municípios incumbe baixar normas complementares para o seu sistema de ensino 
(art.11, III, Lei Federal nº 9.394/96). 
O § 3? do artigo 200 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, estabelece caber ao 
Executivo, em conjunto com o Conselho Municipal de Educação e ouvidos os órgãos 
representativos da comunidade educacional, a elaboração do Plano Municipal de 
Educação. 
O assunto, por sua própria natureza e amplitude, demanda o estabelecimento de 
normas concretas atinentes à organização administrativa da Prefeitura, organização do 
ensino municipal, atribuições de servidores públicos, etc., todas matérias sujeitas à 
iniciativa privativa do Prefeito, conforme dispõem os artigos 37, § 2?, incisos III e IV; 
69, inciso XVI, 70, XIV, e 200, § 3?, da Lei Orgânica do Município. 
Portanto, o Poder Legislativo ao dispor sobre a matéria viola o princípio constitucional 
da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2° da Constituição 
Federal, 5° da Constituição do Estado e 6° da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
Também deixou de ser observado o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, vez que trata da criação de despesa obrigatória de caráter 
continuado. 
Pelo exposto, somos PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste 
projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 
do Regimento Interno. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/11/2013. 
Sandra Tadeu – DEM – Relatora 
Abou Anni – PV 
Conte Lopes – PTB 
 


